2.ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS – Em 12 de agosto de 2025.
INDICAÇÕES DO VEREADOR ALESSANDRO LUIS MAZUR: Indicação n.º 20/2025 ao Executivo Municipal com encaminhamento a Secretaria Municipal de Educação. Vem, respeitosamente, por meio desta, solicitar a imediata substituição das lâmpadas de mercúrio da quadra poliesportiva da Escola Municipal Joanita Ayub Pereira, dado o estado de deterioração e os riscos que representam. Conforme verificado, desde 2017, parte das lâmpadas encontram-se inoperantes, configurando não apenas desperdício energético, mas também comprometendo a segurança de alunos, professores e da comunidade que utiliza o espaço. Ademais, as atuais lâmpadas de mercúrio:
1. Estão obsoletas, contrariando as diretrizes de eficiência energética e normas ambientais vigentes;
1. Possuem alto custo de manutenção e consumo, onerando os cofres públicos;
1. Oferecem iluminação inadequada, prejudicando a realização de atividades esportivas e escolares.
Nesse contexto, a substituição por lâmpadas de LED apresenta vantagens incontestáveis, tais como:
1. Redução de custos (maior vida útil e economia de energia);
1. Melhor qualidade luminotécnica, essencial para práticas esportivas e educacionais;
1. Alinhamento com políticas sustentáveis, eliminando riscos associados ao mercúrio.
Diante do exposto, requeiro, com urgência, a viabilização desta demanda, a fim de assegurar condições dignas e seguras à comunidade escolar e local. 
DO VEREADOR AGUINALDO ANTONIO HURBIK: indicações n° 21 e 22/2025 ao Executivo Municipal com Encaminhamento a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais: O vereador vem, respeitosamente, através desta indicação solicitar a instalação de iluminação pública na Rua Vitório Cruz, na quadra compreendida entre as ruas Rui Barbosa e Barão do Rio Branco. Onde recentemente, foi realizada uma extensão da rede de baixa tensão no local mencionado, onde antes não existia infraestrutura elétrica. No entanto, apesar da disponibilidade da rede, não foram instalados os braços de iluminação nem as luminárias, deixando o trecho sem iluminação adequada. A ausência de iluminação pública gera insegurança para moradores, pedestres e motoristas, aumentando os riscos de acidentes e favorecendo a ocorrência de crimes. A instalação das luminárias é essencial para garantir a segurança e a qualidade de vida da população que circula ou reside no local. ao Executivo Municipal com Encaminhamento a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais: O vereador vem, respeitosamente, através desta indicação solicitar a instalação de iluminação pública na Rua Antônio Fabris, em frente à residência de número 199, e abrangendo os três postes subsequentes, visando garantir uma cobertura adequada ao longo do trecho. Conforme verificado, há poste com rede de baixa tensão no local, porém, não possui braço de iluminação nem luminária instalada, o que gera insegurança e dificuldades para os moradores, especialmente no período noturno. A presença de iluminação adequada é essencial para a segurança dos pedestres, motoristas e moradores, além de inibir ações criminosas. 
DO VEREADOR MARCO ANTONIO WSZOLEK: Indicação n.º 14/2025 ao Executivo Municipal com encaminhamento a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais: O vereador vem por meio desta indicação, respeitosamente solicitar a realização do cascalhamento do pátio da Sede da Terceira Idade, conforme solicitação da senhora Luiza Andrade e demais frequentadores do local. O referido pátio é utilizado tanto para atividades sociais dos idosos quanto como estacionamento para visitantes e funcionários. Atualmente, o terreno apresenta irregularidades, buracos e acúmulo de poeira/barro em períodos chuvosos. O cascalhamento é uma solução viável e durável para melhorar a trafegabilidade, drenagem e organização do espaço, beneficiando a comunidade local e os usuários que utilizam.
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-PROJETO DE LEI Nº 026/2025 do Executivo Municipal cuja súmula: “Dispõe sobre alterações na estrutura administrativa do Município de Rebouças e dá outras providências”.
-PROJETO DE LEI Nº 027/2025 do Executivo Municipal cuja súmula: “Dispõe sobre a instituição do programa municipal de vacinação de bovinos e autoriza o fornecimento gratuito de vacinas contra brucelose no município de Rebouças/PR”.	
-PROJETO DE LEI Nº 028/2025 do Executivo Municipal cuja súmula: “Autoriza o Executivo Municipal a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento de 2025”.	
-PROJETO DE LEI Nº 029/2025 do Executivo Municipal cuja súmula: “Autoriza o Executivo Municipal a efetuar o pagamento de locação de imóvel à Associação dos Funcionários Públicos Municipais, e dá outras providências”. 
- BALANCETE CONTÁBIL E FINANCEIRO - “Referente ao mês de JULHO/2025”.



                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       





                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      















